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ITR - As alteraçUes cadastrais requeridas, quando
deferidas peio INCRA, vigem a apartir do exercIcio
seguinte ao seu deferimento, nos termos do artigo

parágrafo 2g., do Dec.. no 59„900/6g„ Somente
taz jus â redu0e do ITR, a que se referem os
arts. Og, 9g e 10 do X> 	 24.6O5/80, D imóvel
que na data do lançamento do exercício em
cobrança, ri ào esteja em debito do imposto relativo
a exercicios anteriores- Recurso negado.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos
de recurso iAterlmmitn por OSWALDO ALI TEIDA DE BORBA.

ACORDAM os Membros da Terceira Câmara do Segundo
Conselho . de Contribuintes, por unanimidade de votos, em negar
provimento ao recurso, Aus4mte o Conselheiro SEBASTINO BORGES
T6OUARY.

Sala das SessSes, em 14 de abril de :1.

 VITAL SONZA0A SANTOS Presidente

..BERANY FO2RJ: DUE	 - RePator

5-774,(d27.44,_=„
DALT ON MIRANDA - Prjr.4t 0mir-2epresentan	 Fte da	 a-

zencb, Nacional

VISTA EM SESSMO DE 09 -ja. 1993 ao PFN, Dr. RODRIGO
DARDEAU VIEIRA, ex-vi da Portaria PGFN n0 401.

Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros
inc;ARDo LEITE: RwraoLJET:3 !, MARIA 1HERF7A vÁscemen...Lns DE nt..mE:xmch.
SERGIO AFANASIEFF„ MURO WASI • MSKI e ARMANDO ZURITA (Su)lente).
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Recorrente::	 OSWALDO ALMEIDA DE BORBA

R E: LATORI O

O espólio de Oswaldo Almeida Boi:ha impugna a
motifiuzu.ao de imu-..mwznto do ITR/90 (fls. 9), relativo ao imóvel
cadastrado sob no 260.093.001.325-7, com a área de 1.652,2 ha,
qçzb a alegac..'ão de que a gleba sofreu desmembramento e de ter sido
lançada em município alheio O sua localizaçao, e que tal fato
fora comunicado ao INCRA.

As f1.9.“ 11-verso, o INCRA presta infonna0n,,s
detalhadas a respeito, esclarecendo que O recadastramento das
áreas em nome dos herdeiros e atuais proprietários furam
defezH.das somente a. partir do exercício de 1991, alertando ainda
sobre a quítaflo de deftitos de exercícios anteriores. p7zndenteo-
atê 1990.

Sobreveio a Deciso Monocrática, assim ementado::

. "XTR -• Mantém-se a exigOncia do débito, uno vez
informado pelo INCRA que as alteraOes cadastrais
sO mente tOm efeito a partir do exercício de 1991 m.

Impugnaao improcedente".

Regulamente intimada, interpeie o Recurso de fls.
23/94, ajegando estarem witados exercicios pendentes até 1989, E'
qL(e em 1990 o imóvel estava sendo tributado em duplicata, a área
remamescente de 255,4 ha e que nOe se concedeu a redação a que
tem direito o Recornmba. Uunta às fls. 25 prova. da quitaço do
ITR/86.
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VOTO DO C;ONSEJ...111:::IRO-RE.L. ATOR TIDERANY FERRAZ nos swros

Eín	 ue pese o esto r ço	 s per) dl cl o pelo Rc: , co rren te
1:5 1).-R ,R1'"g V./nen ta c,:n+ n'ç?(c)	 conven c:e „ c on t. d o ,,

íMo tez prova de qui ta c:2Co de t. cl os os exer c c :1 os
pend en -Les	 te 1999 - e x c:e to ao 1:18/86 	 á ai u z ¡mio conto rcd.x.

	

e c LÃ rn en to de t 1	 2 5	 ao depois„ embora alegue bi r 1:3 I:. a (3No

	

vamen te à.ci	 cl e 25p „ 4 ha	 ri c faz cal .1; ra z s CI 0. e, I'	 :I. n1 cio
de proá^a	 respei. to capa z de a Liai a r as i rito rína4d:íes 	 c:n cas
fornecidas ;:pel	 THeRn „	 -1 : 1„ 11,-ve so „

De 0(1'1.1'0	 ad o „	 n'áib -se pode rá o 1. vi cl a r Cl ue nos
termos ti o artigo 69 ra ráág rafo 29 „ do Dec.. n e 59 .900/66
reg A e ri. ol to cl e ai tora çáo c:a cl 	 somen t.„:„ sErá COn ¡der ad o a
p a rt r do exer c i o	 n tu, ao deter 1 men ! q ue „ n o caso dos
a l.1 015 „ SE ria a 9a r t ir de 1991..

Com es tes	 n cl amen tos „ nego provinien to ao 1'0 CU r150

Sal a cl as Seco]: Yes „ em 1.4 de abril de 1993
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